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DECRETO Nº 008426/18 de 17 de Maio de 2018. 
 

 
Abre crédito adicional – especial – abertos no Orçamento programa de 2018. 
 
O Prefeito Municipal de São João do Triunfo no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de São João do Triunfo e autorização contida na Lei Municipal nº 001809/18 de 15 de maio 
de 2018. 
 

 
D E C R E T A : 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 769.900,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
 
12 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
12.02 – Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18.541.0006.2.139 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal do Meio Ambiente 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (Grupo/Fonte 1000)                                   2.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (Grupo/Fonte 1000)                                     4.500,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF (Grupo/Fonte 1000)                3.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (Grupo/Fonte 1000)                4.000,00 
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas (Grupo/Fonte 1000)          1.500,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Grupo/Fonte 1000)           3.000,00 
 
18.542.0006.1.126 – Convênio construção de Barracão e aquisição de equipamentos - Central de Triagem de Resíduos 
Sólidos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações (Grupo/Fonte 1868)                                   200.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Grupo/Fonte 1868)       140.400,00 
 
18.542.0006.2.076 – Implantação do Programa de Coleta Seletiva e Aterro Sanitário de Resíduos Sólidos 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (Grupo/Fonte 1000)                                   15.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF (Grupo/Fonte 1000)                6.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (Grupo/Fonte 1000)              15.000,00 
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas (Grupo/Fonte 1000)          1.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Grupo/Fonte 1000)         10.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Grupo/Fonte 1877)       287.000,00 
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18.541.0006.2.140 – Manutenção de Cemitérios  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (Grupo/Fonte 1000)                                     8.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF (Grupo/Fonte 1000)                6.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (Grupo/Fonte 1000)               22.000,00 
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas (Grupo/Fonte 1000)          1.500,00 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações (Grupo/Fonte 1000)                                      28.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Grupo/Fonte 1000)          12.000,00 
 
 
        Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior será utilizado o recurso proveniente da 
Anulação total/parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
 
12 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
12.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
18.541.0006.2.074 – Manutenção das Atividades de Meio Ambiente 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF (Grupo/Fonte 1000)             18.500,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (Grupo/Fonte 1000)             50.000,00 
 
18.542.0006.1.126 – Convênio construção de Barracão e aquisição de equipamentos - Central de Triagem de Resíduos 
Sólidos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações (Grupo/Fonte 1868)                                   200.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Grupo/Fonte 1868)       140.400,00 
 
18.542.0006.2.076 – Implantação do Programa de Coleta Seletiva e Aterro Sanitário de Resíduos Sólidos 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (Grupo/Fonte 1000)                                   15.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF (Grupo/Fonte 1000)                6.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (Grupo/Fonte 1000)              15.000,00 
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas (Grupo/Fonte 1000)          1.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Grupo/Fonte 1000)         10.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Grupo/Fonte 1877)       287.000,00 
 
07 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes, Urbanismo e Serviços Públicos 
07.02 – Departamento de Obras, Saneamento e Serviços Urbanos 
15.452.0008.2.100 – Manutenção do Cemitério Municipal  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (Grupo/Fonte 1000)                                    15.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF (Grupo/Fonte 1000)                 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (Grupo/Fonte 1000)                 7.000,00 
4.4.90.30.00.00 – Material de Consumo (Grupo/Fonte 1000)                                      1.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Grupo/Fonte 1000)            2.000,00 
   
  Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Triunfo, 17 de maio de 2018. 
 
 

ABIMAEL DO VALLE 
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO 01/2018 

 
 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de ação Interseto rial do 
Programa Bolsa Família, realizado pela Coordenação Municipal 
Intersetorial do Programa Bolsa Família. 
 
 

 
 O Conselho Municipal de Educação do Município de São João do triunfo/PR, no uso de suas 
atribuições legais e em reunião dia 18 de maio do ano de 2018, aprovou o Plano do Programa Bolsa 
Família referente a execução no anos de 2018. 
 
 Art. 1º Fica aprovado o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família do Município de 
São João do triunfo/PR, referente ao ano de 2018. 
 
 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

São João do Triunfo, 18 de maio de 2.018 
 
 
 
 
 

Edna Cristina Grácia Micharki 
Presidente do CME 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

       MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
  

www.candidodeabreu.pr.gov.br     De acordo com a Lei Municipal nº 1436/2013  
São João do Triunfo - PR, 18 de maio de 2018.  Edição nº 1129 Pág. 4  

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO  
 

 Prefeitura Municipal de São João do Triunfo dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.sjtriunfo.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 142/2018  
     
 

O Prefeito Municipal de São João do Triunfo, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto no Art. 110, inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença Especial à servidora MARIA MARGARETE BRONOSKI 

PRZYVITOWSKI, ocupante de dois cargos efetivo de Professor, matrículas nº 5171 e 7771, portadora 

do RG: 4.233.850-8, com início em 15 de maio de 2018 e término em 12 de agosto 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15 

de maio de 2018, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Triunfo, 18 de maio de 2018. 

 
 
 
 

 
ABIMAEL DO VALLE 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 143/2018  
     
     
 

O Prefeito Municipal de São João do Triunfo, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto no Art. 110, inciso IX da Lei Orgânica do Município e no Art. 69 I da 

Lei Municipal nº 613/1993; 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, RODRIGO VAN TIENEN portador do RG: 6.508.308-6, inscrito 

no CPF sob nº 028.913.779-90, do cargo de efetivo de Dentista matrícula nº 8181. 

            Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Triunfo, 18 de maio de 2018. 

 
 

 
 

ABIMAEL DO VALLE 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 145/2018  
     
 

O Prefeito Municipal de São João do Triunfo, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto no Art. 110, inciso IX da Lei Orgânica do Município, no Art. 12, inciso I 

e Art. 13 da Lei Municipal nº 613/1993, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 

do Município de São João do Triunfo; 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear no cargo efetivo de Motorista 2 (carros pesados), com carga horária de 44 

horas semanais, ANDERSON WOLSKI SANTOS , portador do RG: 10.348.177-5, inscrito no CPF sob 

o nº 072.756.839-62, brasileiro, habilitado por meio do Concurso Público nº 01/2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Triunfo, 18 de maio de 2018. 

 
 
 
 

 
ABIMAEL DO VALLE 

Prefeito Municipal  
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